
 

 

 

BANCO ABC BRASIL S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 28.195.667/0001-06 

FATO RELEVANTE 

 

Banco ABC Brasil S.A., nos termos da Instrução CVM 358 de 2002 e alterações posteriores, 

vem a público informar a seus acionistas e ao público em geral o quanto segue: 

1) O Banco ABC Brasil é um banco de capital aberto, com ações negociadas na BM&F 

Bovespa, e que atua no país há 22 anos, sob estrito cumprimento das normas e dos 

regulamentos bancários brasileiros e sob a supervisão do Banco Central do Brasil; 

2) O Banco ABC Brasil tem como acionistas o Arab Banking Corporation (57%) e outros 

acionistas brasileiros e estrangeiros (com os restantes 43%); 

3) O Arab Banking Corporation, com sede em Bahrain, por sua vez, tem, em sua 

composição acionária atual, o Banco Central da Líbia (59%) , o fundo soberano do Kuwait 

(30%) e acionistas minoritários (11%) através da Bolsa de Bahrain; 

4) Tem-se conhecimento, pela mídia, de que a União Federal, por meio da Advocacia Geral 

da União - AGU, teria solicitado, com base nas Resoluções 1970 (2011), de 26 de fevereiro 

de 2011, e 1973 (2011), de 17 de março de 2011, do Conselho de Segurança da 

Organização das Nações Unidas - ONU, o congelamento e a indisponibilidade de certos 

ativos relacionados a indivíduos e entidades listadas no Anexo II da Resolução 1970 (2011). 

5) O Banco ABC Brasil e seu controlador vêm atendendo as mencionadas Resoluções desde 

sua edição, em fevereiro e março de 2011, respectivamente.  

6) O Arab Banking Corporation não consta de citado Anexo II à Resolução 1970 (2011) e 

tampouco foi atingido pelas mencionadas sanções em nenhum dos 21 países em que está 

presente;  



 

7) O ABC Brasil, tão logo venha a ser, eventualmente, cientificado dos termos da medida 

que teria sido intentada pela AGU , atuará em juízo com o fito de esclarecer devidamente 

os fatos, assim como para reiterar que sua atuação sempre esteve  em absoluta 

conformidade com as Resoluções do Conselho de Segurança da ONU.  

8) O Banco ABC Brasil está seguro de que a medida judicial não se relaciona com suas 

atividades no Brasil, não tendo, portanto, qualquer interferência no desenvolvimento das 

mesmas. 

9) Da mesma forma, está confiante de que qualquer decisão judicial que dela, porventura, 

venha a emanar, não terá impacto na operação e nos negócios  do Banco ABC Brasil, bem 

como no  relacionamento com seus clientes.  

São Paulo, 03 de setembro de 2011 

Sérgio Lulia Jacob 

 Diretor de Relações com Investidores 

 

 

 



 

 

 

BANCO ABC BRASIL S.A. 

Authorized Public-Held Company 

CNPJ/MF nº 28.195.667/0001-06 

MATERIAL FACT 

 

Banco ABC Brasil S.A., in the terms of Instruction CVM 358 de 2002 and subsequent 

amendments, hereby informs to its shareholders and to the public in general the 

following: 

1) Banco ABC Brasil is a public held bank, with shares traded at BM&F Bovespa, which has 

been operating in the country for 22 years under strict compliance Brazilian banking norms 

and rules and under the surveillance of the Central Bank of Brazil; 

2) Banco ABC Brasil counts as its shareholders Arab Banking Corporation (57%) and other 

Brazilian and foreign shareholders (the remaining 43%); 

3) Arab Banking Corporation, with headquarters in Bahrain, has in its current shareholders 

composition, the Central Bank of Libya (59%), the Kuwait Investment Authority (30%) and 

minor shareholders (11%) in the Bahrain Stock Exchange; 

4) It is known via the press that the Federal Union, by means of the General Attorney of 

the Union – GAU, would have solicited, based on Resolutions 1970 (2011) as of 26th of 

February 2011 and 1973 (2011) as of 17th of March 2011 issued by the Security Council of 

the United Nations Organization, the freeze and unavailability of certain assets related to 

persons and entities listed in the annex II of Resolution 1970 (2011). 

5) ABC Brazil and its controller have been compliant with the Resolutions mentioned since 

their inception in February and March 2011, respectively. 

 



 

6) Arab Banking Corporation is not referred in the Annex II to Resolution 1970 (2011) 

mentioned and was not reached by the sanctions in any of the 21 countries where it is 

present; 

7) As soon as ABC Brasil is given science of the content of the action that would have been 

started by GAU, it will act judicially both to clarify the facts accordingly, and to reiterate 

that its actions have always been in absolute conformity to the Resolutions of the UN 

Security Council. 

8) Banco ABC Brasil is sure that the legal measure does not relate to its activities in Brazil 

and, therefore, does not interfere with them whatsoever. 

9) In the same way, it is confident that any legal decision that may eventually result will 

not have any impact on the operations and in the business of Banco ABC Brasil, as well as 

in the relationship with its clients. 

 

 

São Paulo, 3
rd

 of September 2011 

Sérgio Lulia Jacob 

Investor Relations Officer 

 

 


